
PROTOCOLO Nº 320056/2017
INTERESSADO PREFEITURA MUNICIPAL DE SINOP
ASSUNTO DOCUMENTAÇÃO
RELATOR CONSELHEIRO  SUBSTITUTO  JOÃO  BATISTA  DE 

CAMARGO JÚNIOR

DESPACHO

Trata-se de documentação encaminhada pela Prefeitura Municipal de Sinop, 

em atendimento ao ofício nº 163/2017, Processo nº 18.317-2/2016.

Dessa  forma,  reconheço a  competência  de  minha  Relatoria,  enquanto 

Conselheiro Substituto, para atuar no presente feito.

Encaminhe-se ao Setor de Protocolo deste Tribunal para:

1 – Converter o protocolo nº 32.005-6/2017 em documentação;

2 – Constar como Relator do feito, este Conselheiro Substituto.

Após,  voltem-me,  como  urgência,  a  presente  documentação,  para  as 

providências necessárias.

Cuiabá/MT, 03 de abril de 2018.

João Batista de Camargo Júnior
Conselheiro Substituto

A.G.C.J.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 451DI.
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